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PROJETO DE LEI N" t2025

Art. ío Fica instituído, no MunicÍpio de Congonhas, o "Dia do [t/onitor e Cuidador
Escolaí', a ser celebrado anualmente no dia 28 de março.

Art. 2o A data estabelecida no artigo anterior passa a integrar o Calendário Oficial de
Eventos do Município.

Art. 30 O obletivo da presente lei é

l- Reconhecer publicamente a importância do trabalho desenvolvido pelos
monitores e cuidadores escolares;

ll - Valorizar a atuação desses profissionais na formaçâo das crianças e no apoio às
atividades pedagógicas;

lll - Promover a conscientização da sociedade sobre o papel essencial dos
monitores e cuidadores escolares.

Art. 40 O Poder Executivo poderá, por meio da Secretaria Municipal de Educação,
promover açôes comemorativas e de valorização profissional no âmbito das
rnstiturçÕes de ensino no municipio.

Art. 5o As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de
dotaçôes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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lnstitui o "Dia do Monitor e Cuidador Escolar"
no Município de Congonhas- MG.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir o Dia do Monitor e Cuidador
Escolar, a ser celebrado anualmente em 28 de março, no Município de Congonhas.

Os monitores e cuidadores escolares desempenham um papel essencial no
desenvolvimento das crianças, atuando diretamente no cuidado, acompanhamento e
apoio às práticas pedagógicas nas escolas e creches. Seu trabalho é parte
Íundamental da estrutura educacional, contribuindo significativamente para a
qualidade do ensino oferecido na rede pública e privada.

Apesar disso, muitas vezes esses profissionais não recebem o devido
reconhecimento social e institucional. Com a criação dessa data comemorativa,
buscamos valotizat, celebrar e dar visibilidade à atuação dos monitores e
cuidadores, Íortalecendo a importância de sua presença na formação educacional
das nossas crianças.

Além do reconhecimento, a data também poderá ser utilizada como momento de
reflexáo, formação e integração entre os profissionais da área, por meio de
palestras, eventos e atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de
Educação e pelas próprias,instituições escolares.
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